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CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 06/2023 

 

 

 

 

 

 

 

Contrato de aquisição que entre si celebram o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO - SAAE, Autarquia Municipal, Reestruturada pela Lei Municipal nº 2.634 de 21 de 

dezembro de 2005 inscrita no CNPJ sob o nº 27.728.211/0001-00, com sua sede localizada 

na Rua Daniel Comboni, 155, Centro, Ibiraçu, Estado do Espírito Santo, CEP 29670-000, 

neste ato representado por seu Diretor Executivo Senhor Igino Cezar Rezende Netto, 

brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.  CPF nº 682.011.337-49, doravante denominado 

contratante e a empresa EVANDRO LIEVORE CPF 02367708614, inscrita no CNPJ sob o 

nº 027.462.57/0001-12, com sede na Rodovia BR 381, km 190, 2.870, Santa Rita, 

Timóteo/MG, adiante designada contratada, neste ato representado por Evandro Lievore, 

brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n. 023.677.086-14, Portador da C.I. n. 5431057 

SSP/MG,  residente e domiciliado na Av. Amazonas, 95, bairro Alvorada, apto 102, 

Timoteo/MG, CEP.: 35.180-628, ajustam o presente instrumento, regido pela Lei 8.666/1993 

e suas alterações, Lei 10.520/02, e seguindo o Pregão Eletrônico 03/2023. Este contrato se 

regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. 

São partes integrantes deste Contrato como se nele transcritos estivessem o Edital do 

Pregão Eletrônico n. 03/2023 e seus Anexos, bem como, a Proposta da Contratada, e 

demais peças que constituem o Processo do Edital do supracitado Pregão Eletrônico, aos 

quais expressamente se vincula. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. DA APROVAÇÃO DA MINUTA. 

A minuta deste Contrato foi aprovada pela assessoria jurídica do SAAE, nos termos do 

Parágrafo Único do art. 38, da Lei n° 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. DO OBJETO. 

Aquisição de caixas d’água em fibra de vidro com capacidade de 20.000 litros, para utilização 

na ETA de Guatemala. 

 

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA. 

Contrato de aquisição que celebram entre si o 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) 

de Ibiraçu/ES e a empresa EVANDRO LIEVORE 

– EPP. 
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O prazo de vigência deste contrato é até 31 de março de 2023, não admitindo prorrogação. 

 

CLÁUSULA QUINTA. ORÇAMENTO. 

Todas as despesas decorrentes deste Contrato correrão na funcional programática, assim 

especificada: Projeto/atividade:  130001.1751200173.035 - REAPARELHAMENTO DO 

SISTEMA DE ÁGUA(CAPTAÇÃO, RESERVAÇÃO E REDISTRITUIÇÃO), Elemento de 

Despesa 44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES, Ficha 55. 

 

CLÁUSULA SEXTA. DO VALOR CONTRATADO.  

6.1 Pelo objeto do presente do contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total fixo e irreajustável de R$ 20.898,00 (vinte mil e oitocentos e noventa e oito reais), 

conforme ilustrado abaixo 

 

Quant.  Unid. Descrição  Valor Unit. Valor Total 

02 Unidade CAIXA D’ÁGUA EM FIBRA DE VIDRO - 20.000 
LITROS. Caixa d’água em fibra de vidro, com 
tampa, com parafusos para fixação da tampa, 
capacidade 20.000 litros, na cor azul, com fundo 
plano. Dimensões aproximadas: 3,26 (altura sem 
a tampa) x 2,41 (largura na base)*. Garantia 
mínima de 5 anos. Reservatório fabricado 
conforme norma NBR 13210 da ABNT.  

 R$ 10.449,00 R$ 20.898,00 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. FORMA DE PAGAMENTO. 

7.1 O pagamento em favor da empresa contratada, por meio de boleto ou transferência 

bancária, após a apresentação ao SAAE, da nota fiscal, sem emendas ou rasuras, 

acompanhada das seguintes certidões: 

a) Certidão negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União 

- Certidão Conjunta PGFN e RFB;  

b) Certidão negativa de débitos com a Fazenda Estadual em que for sediada a empresa; 

c) Certidão negativa de débito com a Fazenda Municipal, onde for sediada a empresa;  

d) Certidão de regularidade - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS; 

e) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa expedida pela Justiça do Trabalho, de acordo com a Lei Federal n. 

12.440/2011. 

7.2 As notas fiscais, depois de conferidas e visadas, serão encaminhadas para 

processamento e pagamento até o décimo dia útil, após a respectiva apresentação;  
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7.3 A fatura será paga até o décimo quinto dia após o seu aceite. Após essa data será paga 

multa financeira nos seguintes termos: 

VM = VF x 0,003 x ND 

Onde:  

VM = Valor da Multa Financeira.  

VF = Valor da Nota fiscal referente ao mês em atraso  

ND = Número de dias em atraso.  

7.4 A nota fiscal deverá conter o mesmo CNPJ apresentado e a mesma Razão Social do 

Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado na licitação.  

7.5 Qualquer alteração feita no Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto que modifique 

as informações registradas na Ata da Sessão Pública ou no Contrato, deverá ser 

comunicado ao SAAE, mediante documentação própria, para apreciação da Autoridade 

Competente;   

7.6 Ocorrendo erros na apresentação da nota fiscal, a mesma será devolvida à contratada 

para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da 

data de apresentação da nova nota fiscal, devidamente corrigida.  

7.7  SAAE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 

devidos pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual;  

7.8 Para a efetivação do pagamento a contratada deverá manter as mesmas condições 

previstas no Edital no que concerne a Proposta e a Habilitação.  

 

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.  

8.1 Além de outras obrigações estabelecidas neste Termo, na Lei nº 8.666/1993 e Lei nº 

10.520/2002, constituem obrigações da contratada: 

a) Efetuar a entrega do material em perfeitas condições no prazo e local indicados no 

item 4 do Termo de Referência; 

b) Não transferir a outrem, no todo ou parte, o presente contrato, sem prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 

c) Atender, satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto 

contratado; 

d) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados no item 

4, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, 

modelo, tipo, procedência e prazo de garantia, sem custos para a autarquia (CIF); 

e) Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 
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f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

g) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 5 (cinco) corridos, o produto com avarias ou defeitos; 

h)  Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

i)  Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

j) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

k) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

obrigando, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às 

suas expensas, no prazo máximo de 10 dias, o produto com avarias ou defeitos. 

m) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento 

do objeto. 

n) garantir os materiais fornecidos pelo prazo de cinco anos. 

o) O transporte, descarga e montagem dos materiais ocorrerão por conta exclusiva da 

empresa Contratada, sem qualquer custo adicional para a Contratante. 

 

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE. 

9.1 Das obrigações da contratante: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro 

das normas e condições da aquisição; 

b) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo 

estipulado, na forma estabelecida no edital e contrato; 

c) Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas no Termo de Referência; 

d) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 

e) Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas no fornecimento do(s) produto(s); 

f) Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
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g) Notificar a CONTRATADA, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a 

ocorrer, em função da prestação dos serviços, para que sejam tomadas as medidas 

corretivas necessárias; 

h) Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais 

penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

i) Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA. GARANTIA.  

10.1. Os materiais deverão possuir garantia mínima de 5 anos, sendo, durante este período, 

constatado defeito, a CONTRATADA se obriga a substituir todas as unidades do item com 

defeito no prazo de 10 (dez) dias de sua notificação, sem ônus adicional para a 

CONTRATANTE e sem prejuízo da abertura de procedimento administrativo e aplicações 

das sanções previstas neste termo.  

10.2. Em caso de materiais cuja garantia do fabricante seja de prazo superior à garantia 

exigida pelo item anterior, valerá, para todos os efeitos, a garantia do fabricante.  

10.3. Em caso de necessidade de prestação de assistência técnica, será obrigação da 

CONTRATADA realizá-la nas dependências desta Autarquia ou, não sendo possível sanar 

o defeito do equipamento no local em que se encontra, retirá-lo para conserto externo, sem 

qualquer ônus para a CONTRATANTE, inclusive de frete. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES  

11.1 A contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 

prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 

e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber:  

a) advertência, nos casos de descumprimentos contratuais de menor potencial, que não 

gerem prejuízo para o SAAE;  

b) multa no percentual de 10% sobre o valor estimado do certame; 

c) suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o SAAE por um período 

de até dois anos, nos casos de recusa quanto à assinatura do contrato administrativo ou 

entrega do objeto contratado;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação 

ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de 

declaração falsa.  

11.2 Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 

8.666/1993;  
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11.3 As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo SAAE após a devida 

notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;  

11.4 A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por correspondência com aviso de 

recebimento ou por meio eletrônico, sendo indicada a conduta considerada irregular, a 

motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local 

de entrega das razões de defesa;  

11.5 O prazo para apresentação de defesa prévia será de cinco dias úteis a contar da 

intimação, devendo ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 

da Lei nº 8.666/1993;  

11.6 A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva 

do Ordenador de Despesa do SAAE, facultada a defesa do interessado no respectivo 

processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 

após dois anos de sua aplicação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO 

12.1 A inexecução total ou parcial do Contrato poderá ensejar sua rescisão, com as 

consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 77 a 80, da Lei nº. 8.666/93 

e alterações. 

12.2 A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e por escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78, da Lei nº. 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

12.3 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, da Lei nº. 

8.666/93, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução de garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 

c) Pagamento do custo de mobilização. 

12.5 A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 

créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à Contratante, além 

das sanções previstas neste Instrumento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS 
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A execução do presente Contrato bem como os casos omissos regular-se-ão pelas 

Cláusulas Contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando, supletivamente, os 

Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do 

Artigo 54, da Lei nº. 8.666/93 e alterações, combinado com inciso XII, do Artigo 55, do 

mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO. 

Este Contrato será publicado em forma de extrato, em órgão de imprensa oficial, até o quinto 

dia útil do mês subsequente a sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO. 

As partes elegem o foro da Comarca de Ibiraçu/ES, com renúncia de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do 

presente instrumento. 

E, por estarem assim justos e contratados as partes assinam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas, para 

todos os efeitos legais. 

 

Ibiraçu/ES, 01 de junho de 2023. 

 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Contratante 

 

 

 

EVANDRO LIEVORE CPF 02367708614 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

1. 

 
 
 
2.  
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